
 

 

EMENDA MODIFICATIVA 040/2019 
 

Emenda ao Projeto de Lei Complementar 001/2019  
 

 

SUMULA: – Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Centenário do Sul, Estado do Paraná. 

 

 

ONDE SE LÊ 

 
Artigo 49 – .... 

§ 1º - .... 

§ 2º - Os servidores do Poder Executivo e do Poder Legislativo terão 

tratamento igualitários no que se refere à concessão de índices de reajustes salariais. 

 

 
PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Artigo 49 – .... 

§ 1º - .... 

§ 2º - Os servidores do Poder Executivo e do Poder Legislativo terão 

tratamento igualitários no que se refere à concessão de índices de reajustes salariais, 

respeitando os cargos de carreira e salários de ambos os Poderes. 

 

                Sala das Sessões, 11 de novembro de 2019. 
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